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no g	 25 de agosto de 1994 	 Acórdão no 203-01.684

	

Recurso no g	 91.684

	

Recorrente g	UNIR() INDUSTRIAL. DO NORDESTE S/A

	

Recorrida g	 DRF em Maceió - AL

1TR - REDUÇNO DO IMPOSTO - O beneficio de redução
do ITR condiciona-se á inexistOncia de débitos de
exercícios anteriores A data do lançamento do
imposto correspondente ao exercicio pleiteado.
Comprovado, COMO restou inequivocamente a
inexistOncía de débitos, é de ser reconhecido o
benefício fiscal pleiteado, consoante o art. 50 e
parágrafos da Lei no 6.746/89. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por omino INDUSTRIAL DO NORDESTE S/A.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso, Ausente o Conselheiro SebastiWo Borge::
Taquary.

Sala das Sessbes. mh 25 de açosto de 1994.

401
Osvaidc josé	 - Presidente

re r ra h dos	 tos - Relator

âaix
Paria Vanca Diniz Barreira -

c:e rï
da Nacional

VISTA Em sEssno DE 1 1 Nov1994

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
Ricardo Leite Rodrigues, Maria Thereza Vasconcellos de Almeida,
Mauro Wasilewski, Sérgio Afanasieff e Celso Angelo Lisboa
Oallucci.

OPR/eaal/AC/OB.
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Estes autos foram apreciados por este Colegiado em
Sessgo de 20,10.1993 9 cujo julgamento do recurso foi convertido
em diligencia, por unanimidade de votos, para o fim de
certificar-se a autenticidade dos documentos comprobatorios da
quitaçgo de SS/09/90, trazidos com o Recurso. Relendo o n?Latx.c.)
anterior, verifica-se que a Recorrente pleiteia a reduç go do
imposto relativo ao exercício de 1991, que lhe foi negado em
primeira instância, sob fundamento da existencia de débitos
anteriores.	 .

E o relatório.
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Processo no:	 10580.009384/91-25
Acórd1Xo no:	 203-01.684

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS

O presente processo, como outros em trâmite nes:Ca
Câmara, em que figura no pelo passivo a mesma contribuinte, tem
objeto identico, qual seja, a reduçãO do imposto previsto pela

no 6.746/79.

3unto às razGes de recurso vieram os Documentos de
fls. 20/21 informando que os débitos correspondentes aos
exercícios de 1987 e 1998 foram recolhidos na conta-corrente do
INCRA, em pagamento à vista, no 55.567.001-5.

A diligencia levada a efeito esclarece que a
quitaçãb em apreço ocorreu em 31.09.90 (fls. 33), antes, pois, do
lançamento em litígio (1991).

Do outro lado, o recibo de fls. 02, autenticado
pelo Ora Preparador do processo, comprova a quita0o referente
ao imposto do exercício de 1990.

Comprovado	 restou, pois, a	 regularidade	 da
Recorrente perante o INCRA, enquadrando-se como merecedora do
benefício	 fiscal pleiteado.

Pelo exposto, conheço do recurso e lhe	 dou
integral provimento.

Sala das SessGes, em 25 de agosto de 1.994

:BERANY ERPAZ Do10;74nT,


